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RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO 

 

 

MUNICÍPIO DE JABOTICATUBAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 090/2024 

RECURSO INTERPOSTO PELO LICITANTE MOTAUTO MOTA AUTOMÓVEIS LTDA  

 

A Pregoeira do Município de Jaboticatubas, designada pela Portaria nº 093/2023, de 18 de julho de 2023, 

julga e responde o recurso interposto pela licitante MOTAUTO MOTA AUTOMÓVEIS LTDA   com as 

seguintes razões de fato e de direito: 

 

A recorrente discorda da habilitação da empresa SMART DO BRASIL LTDA  alegando em suma que: 

 

 

 

[...] 

 

[...] 

 

 

 

Ao final, requer: 
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As demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, entretanto quedaram-se inertes. 

 

A princípio registra-se que a recorrente manifestou a intenção de apresentar recurso contra a decisão da 

pregoeira no tocante ao lote 1: 

 

 

 

Entretanto, nas razões do recurso sua indignação é contra a decisão pertinente ao lote 3.  

 

A pregoeira recebe o recurso entendendo ter havido apenas um erro material da recorrente, nada 

interferindo no seu julgamento. 

 

Quanto ao mérito do recurso, diante dos argumentos apresentados pela recorrente, faz-se as seguintes 

considerações: 
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A recorrente em suma, alega que a licitante SMART DO BRASIL LTDA apresentou informações falsas ao 

juntar ao processo a Certidão Simplificada, desatualizada. 

 

Para deslinde da questão, é necessária a análise em conjunto de todos os documentos que envolvem o 

recurso, quais sejam, a Lei Complementar 123/06, o edital e os documentos apresentados pela licitante 

vencedora: 

 

A Lei Complementar 123/06, determina: 

 

Art.47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, 

federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 

públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: 

I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

II- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

§ 2o Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou 

entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3o Os benefícios referidos no capu deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.   

O edital do processo 090/2024 dispõe: 
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Ao seu turno, a licitante apresentou a seguinte documentação: 
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Não se pode perder de vista que a certidão foi emitida em 07/10/2024: 

 

 

 

A recorrente, décima colocada do certame, apesar de ter oferecido proposta com valor 10% (dez por cento) 

acima da proposta vencedora, pretende a anulação da decisão da pregoeira, diante de suposta 

irregularidade na condução do procedimento licitatório: 

 

 

 

Sustenta a empresa recorrente que a licitante vencedora apresentou informações falsas de enquadramento 

na condição de EPP (Empresa de Pequeno Porte), através de certidão simplificada desatualizada, e junta 

cópia do balanço patrimonial da empresa vencedora, para comprovar suas alegações. 

 

Frise-se que o balanço patrimonial não foi exigido no edital de convocação e que a empresa  SMART DO 

BRASIL LTDA apresentou toda a documentação exigida naquele instrumento. 
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No tocante à condição de EPP, cabe destacar que a empresa foi declarada vencedora do certame, sem 

usufruir de qualquer benefício da Lei Complementar nº 123, haja vista que a diferença de preços entre a 

primeira e segunda colocadas foi de 10% (dez por cento), tornando-se inaplicável os arts. 47 e 48 da 

referida Lei Complementar. 

 

Portanto, a apresentação de certidão simplificada desatualizada não gerou qualquer impacto no resultado 

do certame, uma vez que não se aplicou ao caso concreto. 

 

Impende afirmar que não houve desídia da Pregoeira ao analisar os documentos de habilitação, tanto que 

a Certidão apresentada pela licitante vencedora foi emitida em 07/10/2024, ou seja, no mês anterior ao 

previsto para a realização da sessão de julgamento/habilitação. 

 

Também não se vislumbra dolo por parte da licitante vencedora, haja vista que o edital não exigia a 

apresentação do balanço patrimonial e que a licitante, repita-se, apresentou todos os documentos exigidos. 

 

A jurisprudência dominante orienta que o gestor público persiga sempre que viável a melhor proposta para 

o município: 

 

“PJe - CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA COMERCIAL. ENVIO 

POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. DESCONTO OFERTADO EM PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO AO ORÇAMENTO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO. CUMPRIMENTO DO 

EDITAL. PROPOSTA VENCEDORA. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO. CARTA DA 

PROPOSTA COMERCIAL. DESCONTO APLICADO. TRANSCRIÇÃO DO DESCONTO 

OFERTADO EM PERCENTUAL. AUSÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO. FALTA DE 

RAZOABILIDADE. FORMALISMO EXCESSIVO. INTERESSE MAIOR DA ADMINISTRAÇÃO. 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Não 

se deve exigir excesso de formalidades capazes de afastar a real finalidade da licitação, ou 

seja, a escolha da melhor proposta para a Administração em prol dos administrados (STJ: 

REsp n. 1.190.793/SC Relator Ministro Castro Meira DJe de 08.09.2010). 2. Na hipótese, 

apresentada a Proposta Comercial contendo o desconto ofertado em percentual, 

cumprindo-se a disposição do item 6.8 do edital de regência do procedimento licitatório 

em questão, configura excesso de formalismo, indo de encontro à própria finalidade do 

certame e ao interesse maior da Administração, a desclassificação da empresa vencedora, 

cuja proposta mostrou-se mais vantajosa, por falta de transcrição do desconto ofertado na 

forma de percentual quando da apresentação da Carta da Proposta Comercial, mormente quando 

o próprio edital previa a possibilidade de ajustes pertinentes e necessários na mencionada 

documentação, o que foi, inclusive, devidamente assegurado à empresa mais mal classificada. 

3. Sentença reformada. 4. Apelação provida. (TRF-1 - AC: 10118607720184013300, Relator: 
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DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 02/12/2019, 

SEXTA TURMA, Data de Publicação: 13/12/2019)” (GN) 

 

“1. A desclassificação indevida de licitantes que ofertaram valores menores para a prestação dos 

mesmos serviços frustra a competitividade do certame e acarreta prejuízo ao erário municipal. 

[…] Como é cediço a licitação objetiva garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de maneira a assegurar 

oportunidade igual a todos os interessados e a possibilitar o comparecimento ao certame do maior 

número possível de concorrentes. Assim, A LICITAÇÃO NÃO DEVE PERDER SEU OBJETIVO 

PRINCIPAL, QUE É OBTER A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA À ADMINISTRAÇÃO, mediante 

ampla competitividade, a teor do art. 3º, caput, da Lei Federal n. 8.666/1993.” [TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL nº. 958379. Rel. CONS. JOSÉ ALVES VIANA. Sessão do dia 04/02/2020. 

Disponibilizada no DOC do dia 14/02/2020.] (GN). 

Por fim, insta salientar que além da orientação jurisprudencial a perseguição à proposta mais econômica 

encontra-se no art. 5° da Lei 14133/21: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 

4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” (gn) 

 

Assim, inabilitar a proposta vencedora que se mostra mais econômica, devido a uma certidão 

desatualizada, mas que em nada interferiu na disputa do certame é ir contra o interesse público, mesmo 

porque não se vislumbrou na conduta da recorrida a vontade livre e consciente de ludibriar a Administração, 

haja vista que o edital não exigia a apresentação do Balanço Patrimonial. 

 

Pelo exposto, conheço do recurso interposto para, no mérito, julgá-lo improcedente. 

 Submeto a decisão à autoridade superior. 

Jaboticatubas/MG, 28 de novembro de 2024. 

 

Lorena Soares Torres 

Pregoeira 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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